
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 020/2019.

Ibiúna, 03 de abril de 2019.

SENHOR PRESIDENTE:

. LeiawS8 em SeSS4o.
• Cópias aos Edls .

.~~lbiúna.. . ~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n°
020, desta data, do Nobre Vereador Claudinei Gabriel Machado, que "Dispõe sobre a
denominação de uma Travessa no Bairro Gabriel, e dá outras providências", como
Travessa Theodoro Rodrigues de Almeida, fazendo uma justa homenagem a esse ilustre
senhor muito conhecido por todos os moradores do bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposiçao seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

r~")jetode lei n.~ .l.~.~!?J..LS .
Recebido em...fb... . e.t de?fl.ll

Recebido po . .

JOÃO BENEDICTO D MELLO NETO
Prefeito Municipal

Prazo Venc. e de de .

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA EST ÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
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LEIN°~19.
DE 03 DE ABRIL DE 2019.

"Dispõe sobre denominação de uma
outras providências."

::!..JO~Ã~O~B~E:::..:..::N~E~D:,;:I;.:::C::...,;:T:..::O~D~E~M~E=L~L~....!N..!.;E:;:,T~O,PrefeitoMunicipal da
Estância Turística de Ibiúna, usand das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA THEODORO
RODRIGUES DE ALMEIDA", a Travessa sem saída localizada no Bairro Gabriel, que
tem seu início na Estrada Municipal Amaro Gabriel Vieira Km2, com 6,50 (seis metros e
cinquenta centímetros) de largura, por 265,00 (duzentos e sessenta e cinco) metros de
comprimento, conforme croqui anexo.

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO DA STÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 03 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 19.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal



M E M O R I A L O E S C R I T I V O:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIÚNA S.P

LOCAL: BAIRRO DO SOROCABUÇÚ, DENOMINAÇÃO DE TRAVESSA.

O TRECO A SER DENOMINADO ENCONTRA-SE LOCALlZADAO AO KM
KM 2 DA ESTRADA AMARO GABRIEL VIEIRA, AO LADO ESQUERDO NO
SENTIDO CIDADE X BAIRRO E DAI PARTE NUMA EXTENSÃO DE
265.00M, POR 6.50M, DE LARGURA ENCERRANDO UMA AREA TOTAL
DE 1.722.50 M2. TERMINANDO SEM SAlDA, SENDO CERTO QUE TRATA-
SE DE UMA TRAVESSA EXSITENTE, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO

SISTEMA VIARIO DESTE MUNICIPIO.

SEGUE FÓTO ANEXA DO LOCAL, COM POSTEAÇÃO DA CETRIL

IBIÚNA,20 DE NOVEMBRO DE 2.018

H RÕBERTO DE'oLiviolRÃ"
TÉCNICO EM AGRIMENSURA

E EDIFfCAÇAo CIIIIL
CREA !0616.70897ITD
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AVERBAÇÕES .• ANOTAÇÕES À ACRE$CER

Óbito tavrado em (14/06/1983, no livro C n" 003, à folha nO 104, sob o n? 1395. Era casado com
ESTHER MARIA DE ALMEIDA; não deixa filhos; não deixa bens. Nada mais me cumpria certificar.

I Nada consta.
ANOTAÇÕES DE CADASTRO

REGISTRO CIVIL E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA SEDE
DA COMARCA DE-IBIÚNA

I'

ALEXSANDRÓ SILVA TRINDADE
OFICIAL

IBIÚNA

AV. FORTUNATINHO, 125 - CENTRO
Telefone: (15) 3248-3262

contato@registrocivilibiuna.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 133/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 16 de abril de 2019, e conforme despacho do
Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária da
mesma data, extra' as fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais Prôieto de Lei nº. 133/2019 encontra-se à
disposição es omi sões para exararem parecer conforme
despacho ro Sr. resi ente.
Ibiúna, 171 de abr I de 019.



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bt.: e-mail: fale~.i..ºi:l.ma.s~K.l~[

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 133/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 16 de abril de 2019 o Projeto de Lei nº. 133/2019 que "Dispõe
sobre denominação de uma Travessa no Bairro Gabriel e dá outras
providências. "

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar Travessa localizada no Bairro Gabriel, com o nome do Sr.
Theodoro Rodrigues de Almeida, prestando com isso uma justa homenagem
ao ilustre senhor, de família tradicional no bairro, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios, telefone, água esgotos, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar Travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 21 DE

MAIO DE 2019.

DEVANIR CANDI O DE ANDRADE
~ELATOR - PR~SIDENTE DA CO ISS~- DE JUSTIÇA~RE!ÇÃO~ e .d~~ . CLU cl, '1\ L 0A-. ( /")

GéRSON PEDROSO DA SILVA CL UDINEI GAB 1: M cÀAÓo
VICE-PRESIDENTE MEMB O

~rmv~A .
ABEL RODRIGUE DE CAMARGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO E FINANÇAS E O ÇAMENTO

CHARLES GUIMARÃES
VICE - PRESIDENTE

DEVANIR CAN O DE ANDRADE
MEM RO



~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA EST ANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.brCOMISSÕES

/J/)
.~ ,Parecer Projeto de lei nQ• 133/2019 - fls. 02

I

. ')(/t~
~ vÊ' ._ . -:l..-UlZ-FERREIRA

COMISSÃO DE OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E
ATIVIDADES PRIVADAS-:

JAIR MARMEl SO DE OLIVEIRA PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
VICE - PR ' ENTE MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leq.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
. Certifico que o Projeto de Lei nº. 133/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mais,? ieto de Lei nº. 133/2019 foi inscrito para
discussão e;votação a Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 04 ?e)tl ho de 2019, conforme anunciado no final da
Ordem d0 Dia a Se são Ordinária do dia 29 de maio de
2019. I ,.
Ibiúna, 3b de m



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 111/2019
"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no Bairro

Gabriel e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA THEODORO

RODRIGUES DE ALMEIDA", a Travessa sem saída localizada no Bairro Gabriel, que

tem seu início na Estrada Municipal Amaro Gabriel Vieira Km 2, com 6,50 (seis metros

e cinquenta centímetros) de largura, por 265,00 (duzentos e sessenta e cinco) metros

de comprimento, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta/le: entra em vigor na data de sua publicação.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA 4 DE JUNHO DE 2019.

ROQ
p. SIDENTE

f§M"""~L YJI1k k---IRA

1°. ~rc~ETÁO

JAIR MARMELO ~Rb~~~ot1~tRA
2°. SE



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 160/2019 Ibiúna, 04 de junho de 201 ..

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 111/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 020/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 133/2019 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Gabriel e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraçã .

Atenciosame ',

su ef1' \ente

OW\são-
Ó

f1'\i n\stração

[2.~,~.I,t\J
AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 133/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junho de , sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores(as).
Certifico finalmente, em vi ude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 133/2019 loi elabora o o Autógrafo de Lei nº. 111/2019,
encaminhad / atr vés do fício GPC nº. 160/2019 da presente
data. I
Ibiúna, 04 e jun o de 2 19.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br
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